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Alterado Conforme Errata n.º 02 
 

ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 
- Auxiliar de Serviços Gerais: 
• Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; 

• Executar trabalhos braçais; 

• Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, 
garagens e seus veículos; 

• Conservar áreas externas; 

• Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e 
lubrificação das máquinas; 

• Executar instalações e reparos de manutenção em geral; 

• Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra 
incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do órgão; 

• Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos; 

• Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa; 

• Limpar recintos e acessórios; 

• Requisitar material necessário aos serviços; 

• Controlar o almoxarifado; 

• Processar cópia de documentos; 

• Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas 
ou dependências do órgão; 

• Receber e transmitir mensagens; 

• Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; 

• Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas; 

• Relatar as anormalidades verificadas; 

• Atender telefone e transmitir ligações; 

• Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão. 
 
- Agente de Manutenção e Conservação: 
• Executar serviços simples ou complementares de montagem, reparo e ajustagem de 

máquinas operatrizes, linotipos, impressoras, escavadeiras, guindastes, guinchos, 
máquinas de refrigeração, carpintaria, serraria, lavanderia, cozinha em geral, agrícolas 
e outras; 

• Ser responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação de 
máquinas e serviços de borracharia em geral. 

• Executar trabalhos simples de mecânica de motores a combustão de baixa e alta 
compressão, movidos a gasolina, óleo diesel e outros conjuntos mecânicos de 
automóveis, caminhões, tratores, motoniveladoras, rolo compressor, máquinas 
agrícolas e outros; 

• Executar trabalhos simples de confecção e reparo de matrizes, ferramentas, formas e 
peças para máquinas de torno, fresa, plainadeiras, retífica, forja e bigorna; 
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• Desmontar, montar e lubrificar ferramentas;  

• Executar serviços de eletricidade em geral; 

• Montar e desmontar motores e aparelhos elétricos diversos, em fase de reparação ou 
manutenção; 

• Executar serviços simples ou complementares de desmontagem, reparo, montagem e 
ajustamento de aparelhos de comunicação; 

• Executar trabalhos simples de carpintaria e marcenaria, à vista de instruções; 

• Executar tarefas simples ou complementares de manuseio e fabricação de explosivos, 
munições, ácidos e solventes; 

• Executar trabalhos simples de acabamento, encadernação, douração e restauração, 
de acordo com as instruções recebidas; 

• Executar trabalhos simples e complementares gráficos-mecânicos e gráfico-
eletrônicos; 

• Executar serviços de serralheria, compreendendo trabalhos simples e 
complementares, como confecção de peças e reparos; 

• Executar trabalhos simples ou complementares de solda; 

• Auxiliar nos trabalhos de topografia, engenharia e outros serviços. 

• Executar serviços simples de hidráulica; 

• Executar serviços simples de pedreiro; Trabalhar com instrumentos de nivelamento e 
prumo; Construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; Preparar 
argamassa, fazer reboco, preparar e aplicar caiações, fazer blocos de cimento; 
Construir formas e armações de ferro para concreto; Colocar telhas, azulejos, 
ladrilhos, armar andaimes; Assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e 
outros; Trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros 
materiais de construção; Cortar pedras; Armar formas para fabricação de tubos; 
Remover materiais de construção; Responsabilizar-se pelo material utilizado; Calcular 
orçamentos e organizar pedidos de material; Responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução do serviço; 

• Desempenhar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do 
cargo. 

 
- Motorista: 
• Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos; 

• Zelar pela conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

• Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;  

• Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 
indicadores de direção;  

• Providenciar a lubrificação quando indicada;  

• Verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos 
pneus;  

• Efetuar pequenos reparos, ou reparos de emergência no veículo sob sua 
responsabilidade; 

• Recolher os veículos à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito porventura existente;  

• Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;  
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• Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura 
sob sua responsabilidade; 

• Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção 
em geral; 

• Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu 
destino, quilometragem, horários de saída e chegada; 

• Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

• Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 
confiada;  

• Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de 
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc;  

• Auxiliar Portadores de Necessidades Especiais (PNEs), idosos, pessoas doentes, no 
embarque e desembarque do veículo, bem como acomodação de cadeiras de rodas, 
muletas e outros;  

• Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;  

• Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

• Executar outras tarefas afins, de acordo com as peculiaridades do setor. 
 
- Operador de Máquinas: 
• Zelar pela conservação da máquina ou equipamento que lhe for entregue;  

• Realizar a manutenção básica das maquinas ou equipamentos; 

• Providenciar a lavação, o abastecimento de combustível, água e óleo, e a lubrificação 
da máquina; 

• Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 

• Dirigir/operar máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, moto 
niveladora, trator de esteira, trator de pneu, pás carregadeiras, e outros equipamentos 
rodoviários, industriais e agrícolas; 

• Recolher as máquinas ou equipamentos à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;  

• Manter as máquinas ou equipamentos em perfeitas condições de funcionamento;  

• Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a 
máquina sob sua responsabilidade; 

• Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção 
em geral; 

• Planejar o trabalho ou serviços a ser realizados; 

• Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o 
local e a carga horária; 

• Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da 
máquina; 

• Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; 

• Executar outras tarefas afins. 
 
- Agente Bibliotecário: 
• Organizar e dirigir bibliotecas; 

• Promover o controle e registro do material e documentos diversos; 
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• Executar trabalhos de catalogação e classificação; 

• Executar serviços de referencia bibliografia; 

• Executar o sistema de arquivos, fichários e códigos; 

• Utilizar os recursos de processamento de dados nos sistemas de biblioteca e serviços 
de informação; 

• Classificar e selecionar o material bibliográfico e não bibliográfico; 

• Orientar os consulentes e eleitores, prestando-lhe assistência técnica; 

• Zelar pela manutenção do material documental sob sua guarda; 

• Elaborar relatórios; 

• Executar serviços de digitação em geral; 

• Estimular e orientar corretamente para a leitura; 

• Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão; 

• Realizar estudos, pesquisas, relatórios, pereceres, resumos, índices e bibliografias 
sobre assuntos compreendidos no seu campo profissional;  

• Atender ao serviço de referência e tomar medidas necessárias ao seu 
aperfeiçoamento;  

• Recomendar a aquisição de livros e periódicos; registrar e apresentar dados 
estatísticos relativos a movimentação em geral;  

• Orientar a preparação do material destinado à encadernação;  

• Orientar o servidor de limpeza e conservação dos livros e documentação;  

• Estabelecer serviços de intercâmbio para atualização do acervo bibliográfico;  

• Extrair e distribuir cópias de matéria de interesse das Repartições;  

• Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
- Agente de Combate às Endemias: 
• Desenvolver ações educacionais e de mobilização da comunidade relativas ao 

controle das doenças/agravos; 

• Executar ações de controle de doenças/agravo interagindo com os Agentes 
Comunitários de Saúde e equipe de Atenção Básica; 

• Identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a 
Unidade de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável pela Unidade de 
Saúde; 

• Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e 
medidas de prevenção individual e coletiva; 

• Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e/ou coleta de 
reservatórios de doenças; 

• Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de intervenção; 

• Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 

• Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e controle de doenças; 

• Registrar as informações referentes às atividades executadas; 
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• Realizar identificação e cadastramento de situações que interferem no curso de 
doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos 
fatores ambientais; 

• Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; 

• Atualizar o cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o 
cadastro de pontos estratégicos (PE); 

• Realizar pesquisa larvária em imóveis, para levantamento de índices e descobrimento 
de focos, bem como em armadilhas e em pontos estratégicos, conforme orientação 
técnica; 

• Identificar criadouros contendo formas imaturas do mosquito; 

• Orientar moradores e responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis 
criadouros; 

• Executar a aplicação focal e residencial, quando indicado, como medida 
complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas indicados, conforme 
orientação técnica; 

• Registrar nos formulários específicos, de forma correta e completa, as informações 
referentes às atividades executadas; 

• Vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e informados pelos Agentes Comunitários de 
Saúde que necessitam do uso de larvicidas, bem como, vistoriar depósitos de difícil 
acesso informado pelo Agente Comunitário de Saúde; 

• Encaminhar os casos suspensos de dengue à Unidade de Atenção Primária em 
Saúde, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre a doença, seus 
sintomas e riscos, o agente transmissor e medidas de prevenção; 

• Promover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de 
prevenção e controle de dengue, sempre que possível em conjunto com a equipe de 
Agentes Comunitários de Saúde da sua área; 

• Reunir-se sistematicamente com a equipe de Atenção Primária de Saúde, para trocar 
informações sobre febris suspeitos das doenças transmitidas pelo Aedes, a evolução 
dos índices de infestação por Aedes aegypti da área de abrangência, os índices de 
pendências e as medidas que estão sendo, ou deverão ser, adotadas para melhorar a 
situação; 

• Comunicar os supervisores os obstáculos para a execução de sua rotina de trabalho, 
durante as visitas domiciliares, 

• Registar, sistematicamente, as ações realizadas nos formulários apropriados, 
conforme já referido, com o objetivo de alimentar o sistema de informações vetoriais. 

 
- Secretário da Junta de Serviço Militar e Identificação: 
• Cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal, de acordo com as 

normas baixadas pela 5ª Região Militar; 
• Efetuar o alistamento militar dos brasileiros, procedendo de acordo com as normas 

vigentes; 
• Informar ao cidadão alistado sobre as providências a serem tomadas quando de sua 

mudança de domicílio; 
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• Solicitar, por intermédio da Delegacia de Serviço Militar, a cópia da Ficha de 
Alistamento Militar (FAM) do alistado que tenha transferido residência para o 
município; 

• Providenciar a atualização dos dados cadastrais do cidadão, relativos à mudança de 
domicílio, no Portal do SERMILMOB, via internet;  

• Orientar os brasileiros que não possuam registro civil a comparecerem a um cartório 
de registro civil, a fim de possibilitar o seu alistamento; 

• Realizar o carregamento dos arquivos de alistamento no Portal do SERMILMOB na 
internet, no caso de JSM informatizada;  

• Manter atualizado um livro registro contendo as datas e números dos arquivos de 
alistamento carregados no Portal do SERMILMOB na internet;  

• Realizar as consultas de cidadão no Portal do SERMILMOB, sempre que julgar 
necessário;  

• Providenciar a retificação dos dados cadastrais do cidadão no Portal do SERMILMOB;  
• Validar os dados cadastrais dos cidadãos que realizarem o pré-alistamento pela 

internet, conferindo-os com a documentação apresentada; 
• Restituir aos interessados os documentos apresentados para fins de alistamento 

militar, depois de extraídos os dados necessários;  
• Fornecer cópias dos documentos militares requeridos, após o pagamento da(s) 

multa(s) ou da comprovação de isenção da(s) mesma(s)(declaração de pobreza); 
• Fazer a entrega dos certificados militares mediante recibo passado nos respectivos 

livros;  
• Organizar os processos de “arrimo de família”, “notoriamente incapaz”, “adiamento de 

incorporação”, “preferência de Força Armada”, “transferência de Força Armada”, 
“reabilitação”, “2ª via de Certificado de Reservista”, “Serviço Alternativo”, “recusa à 
prestação do Serviço Militar”, “anulação de eximição” e “reciprocidade do Serviço 
Militar”, encaminhando-os à CSM, por intermédio da 161ª Delegacia de Serviço 
Militar; 

• Revalidar o Certificado de Alistamento Militar (CAM);  
• Averbar, no CAM, nas FAM ou no SERMILMOB, as anotações referentes à situação 

militar do alistado, no que lhe couber;  
• Determinar o pagamento de taxa e multas militares, quando for o caso;  
• Informar ao cidadão, por ocasião do alistamento, os seus direitos e deveres com 

relação ao Serviço Militar; 
• Participar à CSM, por intermédio da Del SM, as infrações à Lei do Serviço Militar 

(LSM) e ao seu Regulamento; 
• Organizar e: a. realizar as cerimônias para entrega de CDI; e b. executar os trabalhos 

de relações públicas e publicidade do Serviço Militar no Município;  
• Verificar a situação militar do brasileiro que deseje obter passaporte, fornecendo o 

respectivo documento militar a que o referido cidadão fizer jus;  
• Recolher à Del SM os certificados militares inutilizados; 
• Efetuar o registro e expedir a Carteira de Identidade (CI) seja a primeira ou segunda 

via, de acordo com as normas vigentes; 
• Passar a orientação aos interessados dos procedimentos e documentos necessários 

para emissão da CI;  
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• Fazer a entrega da Carteira de Identidade mediante normas vigentes; 
• Efetuar o registro e expedir a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), de 

acordo com as normas vigentes; 
• Passar a orientação aos interessados dos procedimentos e documentos necessários 

para emissão da CTPS; 
• Fazer a entrega da CTPS mediante normas vigentes; 
• Realizar a rotina de orientação, emissão e entrega de qualquer outro documento de 

identificação, que o município venha a instituir como serviço de sua responsabilidade. 
 
- Técnico em Enfermagem: 
• Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, família e comunidade visando a 

promoção, proteção e recuperação da saúde; 

• Fazer previsão de equipamento e material para prestar assistência de enfermagem, 
segundo as normas estabelecidas; 

• Fazer atendimento de enfermagem, de acordo com programação estabelecida pela 
Instituição; 

• Participar na orientação à saúde do indivíduo e a grupos da comunidade; 

• Participar das atividades de capacitação e educação em saúde para grupos da 
população; 

• Executar outros procedimentos de enfermagem de acordo com as normas técnicas; 

• Administrar medicamentos, mediante prescrição e utilização a técnica de aplicação 
adequada;  

• Participar na execução de programas de vacinação, de acordo com o esquema 
adotado pelo Departamento da Saúde; 

• Fazer coleta de material para exames complementares e proceder a sua identificação 
e registro; 

• Fazer notificação de doenças transmissíveis; 

• Participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

• Fazer visita domiciliar; 

• Supervisionar e coordenar o pessoal de enfermagem na ausência do enfermeiro, 
quando designado, na execução de tarefas estabelecidas; 

• Realizar cortes histológicos e inclusão; 

• Preparar peças anatômicas para serem examinadas e/ou conservadas; 

• Controlar o estoque de material, visando a provisão das necessidades; 

• Requisitar material de laboratório e verificar a sua correta especificação e 
acondicionamento; 

• Receber e encaminhar para análise as amostras de alimentos, bem como 
acondicionar e armazenar adequadamente as contraprovas; 

• Preparar as amostras de alimentos para análise; 

• Auxiliar o bioquímico no encaminhamento e arquivo de laudos de análise de alimentos; 

• Orientar e supervisionar as atividades de coloração de lâminas desenvolvidas pelos 
auxiliares do setor; 

• Participar na organização dos arquivos das lâminas e de laudos, orientando os 
responsáveis; 
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• Orientar e executar os serviços de lavação, esterilização, montagem de materiais e 
equipamentos utilizados no setor; 

• Preparar reagentes, soluções, corantes e meios de cultura utilizados em laboratórios. 

• Executar etapas intermediárias de análises laboratoriais, sob supervisão e orientação 
do profissional responsável; 

• Auxiliar a equipe técnica em procedimentos específicos; 

• Realizar instrumentação cirúrgica; 

• Promover a saúde mental; 

• Organizar o ambiente de trabalho; 

• Executar outras tarefas semelhantes, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. 

 
- Farmacêutico: 
• Aviar, classificar e arquivar receitas; 

• Registrar saída de medicamentos sob regime de controle sanitário especial, em livro 
próprio; 

• Apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque; 

• Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de 
entorpecentes e equiparados; 

• Adquirir e controlar estoque de medicação clínica principalmente psiquiátrica de 
entorpecentes e equiparados; 

• Cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medicamentos e vacinas; 

• Supervisionar e assessorar a análise física e química de embalagens, recipientes e 
invólucros dos medicamentos a fim de evitar que os mesmos alterem suas 
características farmacodinâmicas; 

• Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica a fim de servirem de subsídios para elaboração 
de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; 

• Coordenar, supervisionar ou executar todas as etapas de realização dos trabalhos de 
análises clínicas, análises bromatológicas, ou determinações laboratoriais 
relacionadas com sua área de competência; 

• Orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares de laboratório na 
execução de suas atividades; 

• Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, 
orientar a sua correta utilização; 

• Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios; 

• Articular-se com a chefia da unidade, visando o bom desempenho das atividades 
laboratoriais, e o bom relacionamento de pessoal; 

• Realizar nos laboratórios de análises clínicas especialidade de administração 
laboratorial, utilizando-se de todas as técnicas preconizadas pela administração de 
empresas e hospitais; 

• Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e 
farmacopéicas; 

• Fiscalização profissional sanitárias;  
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• Participar da elaboração e ou fazer cumprir normas e disposições gerais relativas ao 
armazenamento, controle de estoque e distribuição de medicamentos, germicidas e 
produtos correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia medicamentosa;  

• Participar de discussões técnicas para seleção e aquisição de medicamentos, 
germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia 
medicamentosa;  

• Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de 
medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento da assistência 
farmacêutica, criando padrões técnicos e sanitários de acordo com a legislação;  

• Gerir racionalmente recursos materiais e humanos, de forma a dar garantia de 
qualidade aos serviços prestados na área de medicamentos;  

• Atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a 
compatibilidade física e química, bem como averiguando a dose, via de administração, 
duração do tratamento e dose cumulativa dos medicamentos prescritos;  

• Informar de forma clara e compreensiva, sobre o modo correto de administração dos 
medicamentos, alertando sobre reações adversas e interações medicamentosas com 
alimentos e/ou produtos ingeridos concomitantemente;  

• Atuar na promoção da educação dos profissionais de saúde e de pacientes; atuar 
como fonte de informação sobre medicamentos aos outros profissionais de saúde;  

• Participar de equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração, execução e avaliação 
de programas de saúde publica;  

• Executar funções como: reconstituição de medicamentos, preparo de misturas 
intravenosas e nutrição parenteral, fracionamento de doses, produção de 
medicamentos, e outras atividades passíveis de serem realizadas e atribuições do 
farmacêutico;  

• Atuar junto a central de esterilização na orientação de processos de desinfecção e 
esterilização de materiais;  

• Atuar em farmácia clinica;  

• Participar como membro de comissões de sua competência como: comissão de 
farmácia e terapêutica, padronização de medicamentos, comissão de controle de 
infecção hospitalar, licitações e pareceres técnicos;  

• Atuar no controle de qualidade de águas de consumo humano, residuárias e controle 
de operações de estação de tratamento de águas e esgotos domésticos e industriais 
de piscinas, praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises físico químicas 
e microbiológicas, até emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos;  

• Executar e ou supervisionar análises físico-químicos, sensoriais, microscópicas, 
toxicológicas, microbiológicas, fitas químicas, ensaios biológicos e outras, fazendo uso 
de metodologias e equipamentos necessários;  

• Atuar em farmácia homeopática, desde que devidamente habilitado;  

• Programar, supervisionar, inspecionar, bem como responder tecnicamente pela 
realização de exames laboratoriais, controle de qualidade de insumos de natureza 
biológica, química e física, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos;  

• Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames 
requisitados;  
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• Coordenar, executar e supervisionar atividades específicas do laboratório de análises 
clínicas, desde a coleta do material para análise, até entrega do laudo final ao cliente;  

• Executar e/ou supervisionar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, 
parasitológicas, coprológicas e outras, utilizando-se de aparelhos e técnicas 
específicas;  

• Prever, prover e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião técnica em sua 
aquisição; 

• Participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas de 
saúde pública;  

• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação e manutenção de 
materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho;  

• Participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas 
implantados pela secretaria municipal de saúde; 

•  Executar outras atividades semelhantes, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.  

 
- Médico (Clínico Geral): 
• Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, seja 

individual ou coletiva; 

• Realizar consulta clínica e atendimento ambulatorial aos usuários; 

• Participar dos programas de atendimento às populações, inclusive dos atingidas por 
calamidades públicas; 

• Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

• Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; 

• Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de 
endemias na área respectiva; 

• Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias do 
Departamento da Saúde; 

• Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

• Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam 
os interesses da Instituição; 

• Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

• Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

• Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

• Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, 
Tratamento, prevenção de moléstias e educação sanitária; 

• Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem 
utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

• Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

• Aliar a atuação clinica à pratica da saúde coletiva; 

• Realizar o pronto atendimento nas urgências e emergências; 

• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; 
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• Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento, assegurando seu acompanhamento; 

• Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

• Indicar internação hospitalar; 

• Solicitar exames complementares; 

• Desempenhar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão.  

 
 
 


